
 

MOÇÃO 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES, 
Vereador Erivelto Uliana. 
 
 

  Os Vereadores, que a presente subscreve, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR à família Faé 
pelo falecimento do Sr. JUAREZ FAÉ, ocorrido no dia 08 de maio de 2024.  

 
  

MENSAGEM  
 
 

  Juarez Faé, nasceu em 08 de julho de 1957 na Zona Rural de São 
José da Bela Vista, Conceição do Castelo, onde residiu até seus 17 anos de 
idade trabalhando na roça com seus pais, Antônio Faé e Ana Maia Faé. 

 
  No ano de 1974 mudou-se para a cidade de Venda Nova do 

Imigrante, e iniciou-se sua trajetória profissional com seus irmãos na Oficina 
Mecânica, conhecida por Irmãos Faé, que ao longo do tempo foi se expandindo 
em vários setores automotivos. 

 
  Em 1980, casou-se com Leida Nodare e teve dois filhos, Karen 

Nodare Faé e Leonardo Nodare Faé. 
 
  Por ser muito visionário, conseguiu ampliar seus negócios juntos 

dos seus irmãos no ramo de transportes de carga e atividades agropecuárias em 
no município de Guaçuí. 

 
  Juarez era uma pessoa muito alegre, extrovertida, humilde e 

íntegra, gostava de se reunir com sua família e estar sempre rodeado por seus 
amigos. 

 
  Sempre foi uma pessoa prestativa e atenciosa com todos, sem 

distinção, mantinha seus princípios ensinados pelos pais e era muito apegado 
as suas origens, gostava também de ajudar entidades em leilões beneficentes 
em prol da sociedade. 

 
  Hoje, ao lembrarmos de sua trajetória, prestamos uma justa 

homenagem a esse cidadão exemplar, que com seu trabalho e dedicação 
contribuiu para o desenvolvimento de nosso município, sendo assim, esta 
Câmara não poderia deixar de se associar a este pesar rogando a Deus que 
traga conforto aos corações enlutados com a perda do ente querido, 
especialmente sua esposa, e filhos, nossas sinceras condolências. 
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  Mesmo quando sentirem que caminham sós, Deus continua ao 
lado, e se caírem, Ele amparará na queda e ajudará a levantar. Acreditem 
sempre e confiem em Deus, pois para Ele não existem impossíveis, Ele apenas 
dá a cada um de nós aquilo que conseguimos suportar.  

 
 
  Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê 

em mim, ainda que morra, viverá; – João 11:25. 
 
 

  Que DEUS, em sua infinita misericórdia, possa dar ao Sr. Juarez 
Faé o descanso da vida eterna. 

 
 

  Uma vez aprovada esta MOÇÃO, que dela se dê conhecimento à 
família enlutada. 

 
   

Câmara Municipal, aos 21 dias do mês de maio de 2024. 
 
 
VEREADORES: 
 
 
ALDI MARIA CALIMAN                            AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 
 
 

ERIVELTO ULIANA                                 LUCIELZA DO NASCIMENTO CHIEZA 
 
 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA                     FRANCISCO CARLOS FOLETTO  
 
 

MARCIO ANTONIO LOPES          MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO
                              
 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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